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CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO N0 4326/2013. 

Contrato de financiamento a titulo de crédito que entre si fazem como 
credor O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito publico, inscrita 
no CGC/MF sob o n 88.142.302/0001-45, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. OTOMAR VIVIAN, brasileiro, casado, professor, portador do GPF sob n0 232.047.880-
91. residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado MUNICÍPIO, como 
interveniente o FUNDO MUNICIPAL DE CRÉDITO EDUCATIVO - FUNCRED, criado pela 
lei Municipal 1004/98, neste ato representado pelo seu representante legal, e como 
devedora a Sr.(a) CATIA MURILO SILVA, brasileira, solteira, professora, inscrita no GPF 
003.957.080-01, portadora da Cédula de Identidade n0. 1075592293, residente e 
domiciliada na Rua General Neto, n0. 356, nesta cidade, doravante denominada 
ESTUDANTE, resolvem firmar, contrato mediante as seguintes cláusulas e condições e de 
acordo com o disposto na Lei n 1004/98. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO, na qualidade de instituidor e 
administrador do Programa de Crédito Educativo e o FUNCRED concedem e a 
ESTUDANTE aceita um financiamento destinado ao custeio parcial da semestralidade 
escolar. 

PARÁGRAFO ÚNICO: É condição essencial para concessão do 
presente financiamento que a ESTUDANTE, selecionado pelo Crédito Educativo, de 
acordo com as normas vigentes, para o programa, esteja matriculado com ônus do 
pagamento da semestralidade escolar, em instituição de Ensino Particular, autorizada pelo 
Ministério da Educação e cadastrada no Programa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos alocados ao Programa e 
decorrentes do presente financiamento serão liberados em parcelas mensais e creditados 
na conta/corrente da instituição de ensino beneficiária indicada na folha inicial, no campo 
próprio. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caberá a Instituição de Ensino fornecer ao 
MUNICÍPIO mediante instrumento escrito e assinado, o valor da semestralidade escolar a 
ser paga pela ESTUDANTE, bem como o número de créditos matérias a serem cursados 
pela ESTUDANTE no semestre. 
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